
P A R E C E R  J U R Í D I C O  C O N C L U S I V O  
 

 
 
   Ref.: Processo Licitatório nº. 13/2020 
   Pregão nº 05/2020 – Menor preço – Unitário/tarefa  
 
 
          Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade Pregão nº 
05/2020, para a Contratação de empresa especializada para execução de 
coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares urbanos 
(o chamado lixo orgânico), hospitalar e reciclável produzido no Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.  
 
   Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências 
foram cumpridas.  
 
   Houve a publicação do edital em todos os veículos de 
publicação na forma da Lei. 
 
   As empresas habilitadas cumpriram os requisitos do edital, 
sendo vencedoras as propostas de Menor preço – Unitário/tarefa. 

 
      Nada digno de nota ocorreu durante a sessão do pregão e 

também não houve interposição de recursos ou impugnações.  
 
   Todos os atos realizados observaram a Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como a Lei Federal nº 10.520/2002 e 
demais legislação vigente. 
 
   Pelo exposto, sou favorável pela homologação do processo 
licitatório e, pela ratificação dos atos praticados.  
 
   Nova Esperança do Sudoeste, PR, 10 de março de 2020. 
 

 
 

Igor Spinardi Amorim 
Procurador Jurídico Municipal 

OAB/PR 95.699 
 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 O Prefeito Municipal, JAIR STANGE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista a Ata de Abertura e Julgamento elaborada 
pela Comissão de Licitação e o Parecer Jurídico Conclusivo favorável, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo nº 13/2020 

b) Licitação nº  Pregão nº 05/2020 

c) Data Homologação 10 de março de 2020 

d) Objeto da Licitação Contratação de empresa especializada para execução de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares urbanos (o chamado lixo 
orgânico), hospitalar e reciclável produzido no Município de Nova Esperança 
do Sudoeste, Paraná. 

  
Às empresas prestadoras do serviço: 
 

LT ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO PRESTADOR DO 
SERVIÇO 

UNIT TOTAL 

1 1 12 MEN Coleta, transporte e destinação de resíduos 

sólidos domiciliares urbano (o chamado lixo 
orgânico) que deverá ser realizada 03 (três) 

vezes por semana, sendo na terça-feira, quinta-

feira e sábados, com roteiros e horários pré-
determinados, e sempre na mesma ordem, 

passando em todas as residências, comércios, 

indústrias e prédios públicos do perímetro 
urbano do Município, inclusive nas 

comunidades de Rio Gavião e Barra Bonita, e 

edificações novas que vierem a serem 
construídas durante a vigência da prestação dos 

serviços, conforme especificações no Termo de 

Referência do edital 

CRIATIVA 

INDUSTRIA 
QUIMICA LTDA  

26.460,00 317.520,00 

1 3 12 MEN Coleta, transporte e destinação de resíduos 
recicláveis no perímetro urbano, que deverá ser 

realizada uma vez por semana, na quinta-feira, 
em todas as residências, comércios e prédios 

públicos, e edificações novas que vierem a 

serem construídas durante a vigência da 
prestação dos serviços, conforme 

especificações no Termo de Referência do 

edital 

CRIATIVA 
INDUSTRIA 

QUIMICA LTDA  

4.475,00 53.700,00 

1 2 12 MEN Coleta, transporte e destinação de resíduos 
hospitalares, que deverá ser realizada 02 (duas) 

vezes por mês, nos locais indicados pelo 

Departamento Municipal de Saúde, sendo que 
a contratada deverá fornecer os materiais 

necessários para o armazenamento até a data 

da coleta dos resíduos, conforme 
especificações no Termo de Referência do 

edital 

ESPERANÇA 
AMBIENTAL 

COLETA DE 

RESÍDUOS LTDA 

2.840,00 34.080,00 

 
Totalizando por prestador do serviço:  
 

Nome do prestador do serviço CNPJ Total Homologado Valor por extenso 

CRIATIVA INDUSTRIA QUIMICA 
LTDA  

10.643.537/0001-23 R$ 371.220,00 
 

Trezentos e setenta e um mil 
duzentos e vinte reais 

ESPERANÇA AMBIENTAL COLETA 
DE RESÍDUOS LTDA 

06.986.647/0001-10 R$ 34.080,00 Trinta e quatro mil e oitenta 
reais 

 
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 10 de março de 2020. 

 
 
 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal 



EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº. 30/2020 

REFERENTE AO PREGÃO Nº. 05/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2020  

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2020 
 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32 
 
CONTRATADA: CRIATIVA INDÚSTRIA QUIMICA LTDA – CNPJ: 10.643.537/0001-23 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares urbanos (o chamado lixo orgânico), hospitalar e 
reciclável produzido no Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 
  
DO VALOR: R$ 371.220,00 (Trezentos e setenta e um mil duzentos e vinte reais)  
 
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: De acordo com o Termo de Referência do edital. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 de março de 2021 
 
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.   
 
 
   Nova Esperança do Sudoeste, PR, 13 de março de 2020.  
 
 
 
 
 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

 



EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº. 31/2020 

REFERENTE AO PREGÃO Nº. 05/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2020  

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2020 
 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32 
 
CONTRATADA: ESPERANÇA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS LTDA – CNPJ: 
06.986.647/0001-10 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares urbanos (o chamado lixo orgânico), hospitalar e 
reciclável produzido no Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 
  
DO VALOR: R$ 34.080,00 (Trinta e quatro mil e oitenta reais)  
 
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: De acordo com o Termo de referência do edital 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 de março de 2021 
 
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.   
 
 
   Nova Esperança do Sudoeste, PR, 13 de março de 2020.  
 
 
 
 
 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

 


